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T raba lho Integral  
Adminis

A “Revista do Serviço Público” tem 
a satisfação de transcrever nsste número 
a primeira contribuição da seção brasi­
leira do “International Institute ot Admi- 
nistrative Sciences”  ao exame dos pro­
blemas de Estado-Maior Administrativo 
no quadro geral da situação brasileira.

O tema íoi sugerido pelo referido 
Instituto o qual reúne, em cêrca de 30 
países, as figuras exponenciais dos que 
se dedicam à prática e ao estudo das 
técnicas e ciências administrativas.

Atendendo ao pedido do Sr. Paul 
Schillings, Diretor dos Serviços Gerais 
do Instituto sediado em Bruxelas, perso­
nalidades de grande relêvo em 5 países 
aceitaram a incumbência de examinar e 
debater com os autores brasileiros as 
idéias, sugestões ou problemas contidos 
no “Trabalho Integral de Estado-Maior 
Administrativo” . Assim é que os Srs. 
Donald C. Stone, Mutual Security 
Agency, Estados Unidos; M c K ee Rosen, 
Bureau ot the Budget, Estados Unidos; 
J. R . Simpson, H . M . Treasury, In­
glaterra; Tarras Sàllfors, Statens Organi- 
sationsnámnd, Suécia; André Bertrand, 
École Nationale d’Administration, Fran­
ça; e P . A . Schillings, Institut Interna­
tional des Sciences Administratives, Bél­
gica, já entraram em contato e  se encon­
tram devidamente articulados com os 
Srs. Arízio de Viana e Araújo Caval­
canti .

O Instituto promoveu, ainda, a rea­
lização de uma mesa-redonda interna­
cional em Knocke, Bélgica, na primeira 
semana de junho do corrente ano.

O Sr. Arízio de Viana compareceu 
ao referido conclave como Delegado do 
Brasil pronunciando o discurso principal 
de uma das grandes sessões dedicadas 
ao problema da Organização de Serviços 
Centrais e  Métodos de Coordenação ne­
cessários à execução dos Programas de 
Desenvolvimento Econômico e Assistên-

de Estado - M  aior 
trati  vo

A r íz io  d e  V ia n a

(Diretor-Geral do D . A . S . P . )  

e
A r a ú j o  C a v a l c a n t i

(Técnico de Administração)

cia Técnica. (Organization of Central 
Offices and Coordinating procedures re- 
quired for the conduct of Economic De- 
velopment and Technical Assistance pro- 
grams) .

A “Revista do Serviço Público”  fêz 
traduzir para o português o discurso do 
Diretor-Geral do D . A . S . P . a fim de 
divulgá-lo no seu próximo número.

“O Trabalho Integral de Estado- 
Maior Administrativo”  já vertido para o 
inglês e  o  francês será editado, em sepa- 
rata, pela “Revista do Serviço Público” , 
em colaboração com o Instituto Interna­
cional de Ciências Administrativas.
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Características Especiais da Realidade Brasileira. 
IV  —  Perspectivas e Condições de um Estado- 
Maior Administrativo no Quadro Geral da Situa­
ção Brasileira.

INTRODUÇÃO

0 INSTITUTO Internacional de Ciências Ad­
ministrativas, na execução de seu programa 

de intercâmbio de informações e documentação 
técnica internacional, distinguiu-me com a honrosa 
incumbência de preparar um “Boletim Sumário” 
sôbre os aspectos mais importantes do “Completed 
Staff Work” —  Trabalho Integral de Estado- 
Maior. Sinto-me particularmente desvanecido com 
a distinção que me foi conferida.

Caracterizar, com simplicidade, a natureza, a 
substância, os objetivos e os métodos dos trabalhos 
de “Staff” , tomada esta palavra no sentido res­
trito de “Estado-Maior Administrativo” , compreen­
dendo a teoria geral de assessoramento completo e 
o delineamento de métodos ou sugestões para o 
bom desempenho dêsse tipo de atividades, é tarefa 
delicada. A concentração do interêsse primordial 
do estudo no âmbito da administração pública, 
torna essa tarefa ainda mais difícil.
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O estudo dos problemas de administração 
pública, fora do quadro ecológico, cultural e hu­
mano em que estão situados, pode conduzir à cons­
trução de teorias brilhantes, mas, as teorias assim 
construídas têm poucas probabilidades de se ajus­
tarem à realidade.

São extremamente delicadas e poderosas as 
afinidades, conexões e inter-relações operadas na 
estrutura orgânica do Estado. A administração do 
Estado se processa através do entrosamento de 
inumeráveis instituições e massas de servidores 
que o integram e traduzem em iniciativas, atos ou 
atividades, os objetivos políticos, sociais, econômi­
cos ou administrativos que justificam sua exis­
tência .

Todos reconhecem que os fenômenos da ad­
ministração não se manifestam no vácuo nem 
podem ser facilmente isolados.

As investigações que se efetuam, por conse­
guinte, sem levar em consideração essa contingên­
cia especial, correm o perigo de se transformarem 
em abstrações ou utopias desprovidas de conteúdo 
objetivo e utilidade real.

Êsse tem sido, aliás, um dos maiores obstá­
culos à formulação, nos domínios da administra­
ção pública, de um conjunto de princípios, conhe­
cimentos e técnicas exatas de aceitação universal. 
Obstáculo tanto maior quanto mais difícil se afi­
gura a hipótese de sua utilização e aplicação prá­
tica .

A não ser em setores de natureza predomi­
nantemente técnica —  como, por exemplo, entre 
outros, determinados processos gerais de estatísti­
ca, contabilidade e cálculo atuarial —  não tem 
sido possível isolar as experiências administrativas 
típicas de cada país e fundi-las em uma doutrina 
universal de administração.

Tentou-se, portanto, examinar, neste trabalho, 
as atividades de Estado-Maior Administrativo em 
função da experiência brasileira. Por outro lado, 
ficou o trabalho adstrito, unicamente, aos dados 
essenciais do problema com a maior preocupação 
de síntese e condensação da matéria.

Mesmo porque o tratamento analítico de 
assunto de tal amplitude ultrapassaria as finali­
dades, os limites e os prazos estabelecidos para 
êste “Boletim Sumário” .

A  noção de Estado-Maior tradicionalmente 
difundida e empregada nas Fôrças Armadas, como 
um processo de institucionalização do comando, 
não encontrou, entre elas, dificuldades de implan­
tação, em virtude das condições de integração abso­
luta do indivíduo aos objetivos limitados e bem 
definidos da organização militar. A formação do 
caráter e o preparo intelectual do combatente, os 
deveres de patriotismo, a obediência às ordens 
superiores, observada religiosamente entre os di­
versos graus de hierarquia, o espírito de classe, o 
acesso natural aos diversos postos da carreira, a 
estabilidade profissional são condições peculiares 
à mentalidade militar .

Na administração civil, os objetivos são os 
mais variados, complexos e interdependentes. Não 
há lugar para a transplantação da rigidez disci­
plinar que caracteriza a organização militar e in­
flui decisivamente no comportamento intelectual, 
moral, social e profissional dos elementos huma­
nos que a integram.

Mas, isto não quer dizer que o Chefe Exe­
cutivo, que —  na administração civil, do Estado 
ou de qualquer grande emprêsa particular —  exer­
ce as funções de comando, não possa desempenhá- 
las à base de um processo institucional de assesso- 
ramento.

É justamente êsse processo de assessoramen- 
to, destinado a eliminar ou corrigir —  em pro­
veito dos fins da organização e da própria integri­
dade da chefia —  os defeitos da improvisação nas 
decisões, bem como aliviar o Chefe da sobrecarga 
de tarefas que sacrificam, inutilmente, seu tempo 
e sua atenção, que se convencionou chamar de ati­
vidades de Estado-Maior.

Não se pode estabelecer regras fixas para o 
desempenho dos trabalhos de Estado-Maior.

O ideal a que o Estado-Maior deve atingir é 
. o de submeter à decisão do Chefe um trabalho 
completamente acabado e conclusivo, de modo que 
o Chefe intervenha, apenas, para aprová-lo ou de- 
saprová-lo. Conforme acentuou o General Archer 
em sua síntese da doutrina do “Completed Staff 
Work” não se oferecem ao Chefe perguntas e sim 
respostas, não se lhe apresentam problemas e sim 
soluções. Somente nos casos em que se deve mo­
dificar a política tradicionalmente seguida ou in­
troduzir nova política é que o Estado-Maior deve 
consultar o Chefe e solicitar-lhe a orientação a 
seguir.

Na personalidade do Chefe se encarnam os 
princípios da autoridade e da responsabilidade. A 
função do Estado-Maior é proporcionar ao Chefe 
Executivo pela investigação completa, em tôdas as 
fontes de informação, os fundamentos que, devida­
mente coordenados, analisados e finalmente resu­
midos, devam ser submetidos à sua apreciação, 
com sugestões claras, precisas e conclusivas, em 
condições de facilitar-lhe a decisão.

As observações contidas na despretensiosa 
contribuição que me solicitou o Instituto Interna­
cional de Ciências Administrativas, estão situadas 
no plano do Poder Executivo e refletem —  como 
não podia deixar de ser —  o impacto de uma 
experiência pessoal vivida em função das pers­
pectivas e condições pecuiiares ao Serviço Públi­
co Brasileiro.

São considerações resumidas que pretendem 
traduzir indicações gerais de uma situação con­
creta .

Assim, procurou-se, deliberadamente, evitar 
referências ou discussões doutrinárias em tôrno do 
pensamento e técnicas em voga, em diversos países, 
a respeito do assunto.
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Resolveu-se, também, deixar de lado o fas­
cinante exame da atuação e do conteúdo dos tra­
balhos de Estado-Maior nas Fôrças Armadas, em 
ígeral, pela conveniência de não ultrapassar limites 
prèviamente estabelecidos.

Não é preciso acentuar o caráter esquemático 
desta singela contribuição, elaborada sobretudo 
com o desejo sincero de atender ao convite do Ins­
tituto Internacional de Ciências Administrativas.

Conquanto as sucintas observações e ponde­
rações contidas neste trabalho tenham sido formu­
ladas num sentido de generalidade, não quer dizer 
que sejam rigorosamente adequadas a situações em 
que a Chefia Executiva esteja a cargo de persona­
lidades excepcionais.

No próprio quadro da administração brasi­
leira, os esforços de institucionalização e assessora- 
mento do Chefe Executivo, sem embargo de sua 
significação teórica, deixam muito a desejar quan­
do se destinam a um Presidente como Getúlio 
Vargas, que excede as características do homem 
comum. Raramente um Chefe Executivo, como o 
atual Presidente do Brasil, revela, no exercício de 
■seu cargo, uma tão poderosa e surpreendente ca­
pacidade de aliar à vigorosa supervisão geral dos 
negócios públicos a vigilante familiaridade com os 
'menores detalhes informativos e justificativos de 
suas decisões.

Não constitui exagêro acentuar a singulari­
dade dêsse fato, porque a história tem oferecido 
outros exemplos, antigos e modernos, de Chefes 
de Estado excepcionais, como César, Felipe II, 
Luiz XIV , Napoleão, Roosevelt e Churchill. Ho­
mens dessa envergadura superam qualquer organi­
zação. O que quer dizer que as organizações para 
acompanhá-los devem aprimorar-se a extremos in­
descritíveis .

De qualquer modo, porém, ò “completed staff 
work” , tal como é doutrinàriamente concebido, só 
poderá concorrer para ampliar, ainda mais, a capa­
cidade de ação de um Chefe excepcional.

Mas, convém acentuar, o aperfeiçoamento do 
“staff work” não conduzirá jamais à automatiza­
ção ou à eliminação da Chefia. Nem é êsse o seu 
objetivo. E ’ preciso não superestimar o valor de 
uma atividade meramente auxiliar e acessória.

A propósito, são bem expressivas as reações 
de Truman, nos trechos de seu discutido “Diário” , 
ao referir-se, ironicamente, aos melindres dos au- 
xiliares “prima-donas” e a um Gabinete de Copa 
e Cozinha capaz de livrá-lo dos encargos e aborre­
cimentos presidenciais. Quando revela, com cla- 
T eza  e sinceridade, a fantástica tarefa e o mundo 
de decisões que cabem ao Presidente dos Estados 
Unidos, acrescentando algumas observações sôbre 
o comportamento pessoal de seus assessores, Tru­
man oferece o mais sugestivo e autorizado julga­
mento da necessidade, das vantagens, das limi­
tações e das dificuldades do “completed staff 
w ork. ”

Sugeri ao relator que ficasse adstrito aos da­
dos essenciais do assunto num esforço de síntese

tanto mais necessária quanto é certo que o Insti­
tuto estabeleceu as fronteiras, dimensões e prazos 
desta tarefa. Em obediência às instruções recebi­
das e no intuito de dar uma certa unidade e orien­
tação lógica, foi êste “Boletim” dividido em 4 ca­
pítulos principais :

I —  Natureza e Psicologia dos Trabalhos de Estado- 
Maior;

II —  Trabalhos de Estado-Maior na Teoria e na 
Prática;

III —  Características Especiais da Realidade Brasi­
leira;

IV  —  Perspectivas e Condições de um Estado-Maior
Administrativo no Quadro Geral da Situação 
Brasileira.

A pesquisa, a análise e a exposição dos pro­
blemas consubstanciados no “Boletim” estiveram 
a cargo do meu dileto amigo e colega, Sr. Araújo 
C a v a l c a n t i ,  Técnico de Administração do 
D . A . S . P . que, no momento, exerce as funções de 
meu assistente. É êle, efetivamente, o autor do 
trabalho.

Aproveito o ensejo para expressar, antecipa­
damente, a minha gratidão à gentileza das ilustres 
figuras integrantes do “Consultative Panei” que 
vai promover o exame da matéria, aquiescendo em 
dedicar sua preciosa atenção, conhecimentos e ex­
periência à apreciação dêste Boletim.

Muito especialmente desejo consignar meus 
agradecimentos aos Srs. :  Donald C . Stone —  
Estados Unidos da América —  Mutual Security 
Agency; M r. M c Kee Rosen —  Estados Unidos 
da América —  Bureau of the Budget; M r. J . R . 
Simpson —  Inglaterra —  H . M . Treasury; M r. 
Tarras Sãllfors —  Suécia —  Statens Organisa- 
tionsnámnd; M r. André Bertrand —  França —  
École Nationale d ’Administration; M r. P . A . 
Schillings —  Bélgica —  Institut International des 
Sciences Administratives.

Tenho fé nos bons resultados decorrentes do 
intercâmbio e debate dos problemas da adminis­
tração pública pelos que a ela se dedicam com 
tenacidade, espírito público e coragem. A per- 
muta de informações desta ordem, além de contri­
buir para o enriquecimento das fontes de documen­
tação e do patrimônio cultural do Instituto Inter­
nacional de Ciências Administrativas, revela aos 
que participam de seus esforços construtivos, ten­
tativas e experiências dignas de meditação ( * ) .

Arízio de Viana

NATUREZA E PSICOLOGIA DOS TRABALHOS 
DE ESTADO-MAIOR

A necessidade da instituição de um Estado- 
Maior Administrativo surge como um determinis­
mo peculiar à expansão universal das atividades

( " )  Os conceitos e as opiniões que se encontram nes­
te “Boletim”  são de exclusiva responsabilidade pessoal dos 
autores e não representam, absolutamente, o pensamento 
ou o pronunciamento do D . A . S . P .  ou do G^vêrno a que 
servem.
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governamentais a que se alia a conveniência de 
evitar a desintegração da Chefia Executiva.

A  ação administrativa do Estado Moderno se 
processa, com efeito, em todos os níveis e sentidos, 
abrangendo os indivíduos, a família, os grupos e a 
própria vida privada dos sêres humanos na mul­
tiplicidade de suas manifestações, desde o nasci­
mento até a morte.

Parecem superadas as doutrinas abstencionis- 
tas clássicas ainda vigentes em muitos tratados de 
Direito, Administração Pública e Economia Polí­
tica. i I ,:k |

Spencer tinha razão ao proclamar que o “ho­
mem havia perdido sua batalha contra o Estado” . 
Diante dos fatos concretos da experiência cotidia­
na cumpre substituir conceitos peremptos pela 
noção mais objetiva de uma democracia capaz e 
atuante. j

Nem se pode recuar no tempo e no espaço 
para galvanizar situações ultrapassadas pelo ritmo 
e pela vertiginosa pressão dos acontecimentos, das 
idéias e das personalidades.

Premidos pela obrigação de atender a exi­
gências de tôda ordem e provenientes de todos 
os setores, vivem os Chefes Executivos a sua hora 
dramática e sentem-se inquietos em face- do pêso 
de encargos cada vez mais absorventes e esta­
fantes . I

O senso de responsabilidade leva-os a lutar 
contra quaisquer possibilidades de malogro.

Daí as freqüentes reorganizações e reformas, 
esforços esporádicos ou permanentes de ajusta­
mentos capazes de situá-los em condições de poder 
cumprir o destino que lhes é imposto pelas contin­
gências sociais.

Que venha a assistência técnica iluminar os 
roteiros e tornar capaz a realização das tarefais de 
comando, coordenação e controle.

O Estado-Maior Administrativo é uma res­
posta às novas exigências de uma organização 
social complexa, difusa, expansionista.

É  uma tentativa de multiplicação da capa­
cidade executiva no sentido de torná-la ubíqua e 
eficaz, agindo no instante preciso e da maneira que 
fôr mais conveniente à obtenção dos resultados 
colimados.

É  simultâneamente uma fórmula de luta 
contra desgastes, atritos, desperdícios de preciosas 
energias humanas e materiais.

O esforço de coordenação do Estado-Maior 
Administrativo aglutina essas energias no sentido 
de um melhor aproveitamento das possibilidades 
da organização, atenuando os choques e sobressal­
tos da luta cotidiana pela sua sobrevivência.

Com relação às emprêsas privadas é de gran­
de inferioridade a situação dos órgãos governa­
mentais em face das limitações à capacidade da 
ação executiva.

A  máquina governamental é dominada pela 
superestrutura normativa da legislação que, por

sua vez, embora seja objeto dos maiores esforços 
no sentido de adaptar-se às novas condições de 
vida do mundo moderno, sempre se atrasa em re­
lação aos fatos.

Na emprêsa privada, o administrador toma 
as decisões que lhe parecem mais adequadas sem 
os rituais, o formalismo e a liturgia dos negócios 
públicos.

Não conhece as barreiras, embaraços e impo­
sições dos precedentes e das rotinas inumeráveis.

Depende mais de si próprio do que de outros.
Na administração pública, ao contrário, o 

Chefe Executivo depende de todos, inclusive de 
fatores imponderáveis —  os intangíveis das situa­
ções concretas configuradas pela interferência de 
fatores humanos e institucionais, tudo contribuindo 
para tornar quase impossíveis decisões e ações 
rápidas.

O Estado-Maior Administrativo não deve ser 
considerado, apenas, sob o aspecto de uma estru­
tura formal submetida aos princípios universais da 
divisão do trabalho, distribuição de funções e res­
ponsabilidades específicas aos elementos que o in­
tegram .

É acima de tudo uma entidade dominada 
pelas contingências e contradições do comporta­
mento humano.

Os aspectos estruturais do Estado-Maior Ad­
ministrativo têm importância menor do que os 
padrões do esforço cooperativo vigente.

A instituição não é regulada exclusivamente 
pela mecânica de princípios abstratos, mas sofre 
a poderosa influência dos fatores políticos socio­
lógicos e psicológicos de pressão constante.

Os chefes e associados responsáveis não esca­
pam a êsse determinismo.

Espera-se do Estado-Maior Administrativo a 
informação exata, o conselho avisado e seguro, a 
sugestão adequada, a coordenação lógica, a ins­
peção rigorosa —  em suma, o “completed staff 
work” consubstanciado no que se poderia deno­
minar teoria e prática do assessoramento integral.

Se a administração pública pudesse ser consi­
derada como uma grande edificação coletiva, uma 
gigantesca construção permanente, os trabalhos de 
Estado-Maior Administrativo representariam as 
fundações dessa construção.

Percebe-se a esta altura que o pessoal de Es­
tado-Maior Administrativo —  dos dirigentes aos 
subordinados —  deve ser da mais alta qualidade. 
Deve ser um pessoal superior.

Superior em têrmos de formação universitá­
ria, preparação cultural e experiência profissional, 
capacidade para agir e superar dificuldades.

Reunir uma equipe assim qualificada é tra­
balho difícil, demorado e caro. São necessários 
vários anos de tentativas e experimentações suces­
sivas .

Principalmente quando se tem em vista que 
a essas qualificações se devem acrescentar outras
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ainda mais importantes de ordem psicológica: in­
tegridade moral e lealdade à instituição e aos 
Chefes.

Mesmo na hipótese de um Estado-Maior 
reunir tal soma de qualidades ocorrerão sempre 
conflitos inevitáveis com os órgãos e serviços de 
atuação direta.

Impõe-se, destarte, ao pessoal do Estado- 
Maior Administrativo o problema de fazer-se res­
peitar, a tarefa de manter inatacável o prestígio da 
instituição —  o que só é possível pela prestação 
de serviços eficientes, pelo valor específico e in­
trínseco de seu rendimento, de sua atuação. Isto 
significa adequação à realidade e superação de 
deficiências institucionais ou individuais.

No exercício de suas atribuições essenciais: 
estudar casos concretos, coligir informações, orga­
nizá-las logicamente, examiná-las e formular reco­
mendações objetivas e justas —  cumpre evitar o 
perigo de imposição sistemática) de soluções de 
cima para baixo, sempre que fôr possível. O Esta­
do-Maior Administrativo existe para investigar, 
analisar, demonstrar, convencer, persuadir, estimu­
lar, supervisionar e coordenar.

Daí a conveniência de entendimentos diretos 
com as autoridades responsáveis, freqüentes reu­
niões interdepartamentais ou ministeriais de nível 
médio, adoção de técnicas de persuasão e coope­
ração .

A  sobrevivência de órgãos de Estado-Maior 
Administrativo está, acima de tudo, na boa qua­
lidade, oportunidade e conveniência dos serviços 
que fôr capaz de prestar, em uma palavra, nos seus 
coeficientes de produtividade, capacidade de per­
suasão e eficiência.

No domínio das ciências sociais está sempre 
presente o conflito entre as teorias e a realidade 
dos casos concretos.

Nem sempre esquemas lógicos, concebidos no 
insulamento e tranqüilidade dos gabinetes, podem 
ser aplicados ou simplesmente ajustados à muta- 
bilidade impressionante dos fatos e pessoas.

Há sempre os imprevistos e os imponderá­
veis decorrentes de iniciativas individuais.

Nesse esfôrço interminável de ajustamento e 
adaptação gasta-se fabulosa soma de energia.

O Estado-Maior Administrativo deve ter sem­
pre diante de si essa constante do comportamento 
humano —  mudança, transitoriedade, a contínua 
procura de equilíbrios instáveis.

Os homens se sucedem, mas a instituição per­
manece e adquire uma experiência acumulada que 
assegura a continuidade institucional.

Em função dessas experiências acumuladas é 
que os Chefes Executivos encontram os elementos 
informativos, o roteiro e as indicações mais pre­
ciosas para suas tarefas de análise, planejamento, 
coordenação, direção e controle do trabalho gover­
namental .

Mais do que nos livros, é nesse imenso re­
positório de esforços malogrados, tentativas felizes, 
sucessos obtidos, erros, deformações e sugestões 
que se contêm os germes das atitudes ou soluções 
aconselháveis.

No âmbito da administração pública como, de 
resto, em tôdas as coisas humanas, a ação exe­
cutiva é quase sempre precária, falível, incomple­
ta —  o que leva o Chefe Executivo a procurar 
o apoio de instituições que venham suprir suas 
deficiências e limitações.

O recurso às atividades de Estado-Maior Ad­
ministrativo é manifestação dessa necessidade ine­
xorável em face das atuais condições de amplitu­
de e complexidade dos problemas humanos e 
sociais.

Pode-se afirmar, apesar da simplificação ex­
cessiva do conceito, que as principais atribuições 
de Estado-Maior Administrativo se condensam em 
uma única e grave responsabilidade: tornar possí­
vel maior volume de atividades, trabalhos, reali­
zações em menor espaço de tempo.

O Estado-Maior Administrativo encontra a 
justificação principal de sua existência se conse­
guir ajudar o Chefe Executivo a resolver os pro­
blemas ocorrentes, com acêrto e maior rapidez, 
eliminando, do mesmo passo, os perigos do acaso, 
da pressa e das improvisações.

Êsse é um ponto delicado nos trabalhos de 
Estado-Maior Administrativo: levar o Chefe Exe­
cutivo à melhor utilização do seu recurso mais 
escasso que é o tempo.

Economizar o tempo do Chefe Executivo é 
função especial e ao mesmo tempo resultado essen­
cial dos trabalhos de Estado-Maior Administra­
tivo.

Como não podia deixar de acontecer, os 
órgãos de Estado-Maior Administrativo devem 
variar em tamanho, volume e complexidade, se­
gundo os encargos que lhes são afetos.

Essa diferença de tipos e funções decorre da 
ambiência e dos objetivos a que não podem 
fugir.

A lógica das situações concretas impede a 
adoção de estruturas padronizadas.

Tôdas as organizações apresentam, quando 
examinadas pelo prisma do bom senso, insuficiên­
cias de funcionamento que não podem ser corri­
gidas pela magia dos arranjos simétricos de orga­
nogramas bem elaborados.

A dinâmica do comportamento humano não 
se contém nos limites de polígonos organizacio­
nais.

Daí a inocuidade de exteriorizar em fórmulas 
rígidas e imutáveis o trabalho do Estado-Maior 
Administrativo cuja dominante principal, convém 
repetir, é a capacidade de analisar, informar, acon­
selhar, assessorar, supervisionar e coordenar, capa­
cidade por sua vez sumamente variável.
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Fatores positivos e negativos aumentam ou 
diminuem essa capacidade, porquanto o Estado- 
Maior Administrativo vale tanto quanto os ele­
mentos que o integram e os recursos de que dispõe.

A natureza dos trabalhos do Estado-Maior 
Administrativo está indissolúvelmente ligada à am- 
biência, à psicologia do pessoal e à sua razão de 
ser básica: servir ao Chefe Executivo como seu 
principal instrumento de supervisão, estímulo e 
coordenação das atividades.

Limitações de tôda espécie reduzem as pos­
sibilidades de ação do Chefe Executivo na admi­
nistração pública.

A mais importante é a exigüidade do tempo 
disponível para pensar, trabalhar e agir em face 
de suas crescentes responsabilidades.

; É  dever do Estado-Maior Administrativo 
acudir o Chefe nesse particular, constituindo o 
“completed staff work” , um dos métodos mais in­
teressantes ainda não utilizado com a freqüência 
que merece.

Como já foi dito o “completed staff work” 
(condensação, redução à síntese integral, após aná­
lises exaustivas, de todos os documentos destina­
dos à apreciação do Chefe Executivo) é um dos 
artifícios que devem ser generalizados, porque con­
tribui para aliviar a sobrecarga de trabalhos que 
esmaga o exercício eficiente da Chefia.

No Brasil, o exercício das Chefias Executivas 
apresenta um aspecto dramático pela formidável 
pressão de fatores de interferência política em 
todos os níveis.

Há uma crença generalizada e paradoxal de 
que todos os problemas devem ser resolvidos pelo 
Estado inclusive os problemas particulares dos 
indivíduos.

Não acreditamos que haja em qualquer país 
do mundo, com a mesma intensidade, idêntica 
massa de solicitações.

É  traço peculiar da psicologia brasileira a ten­
dência para aquinhoar parentes, amigos, correli­
gionários ou simples postulantes.

Reminiscências ou sobrevivências atávicas do 
colonialismo reinol e do patriarcalismo rural que 
informaram nossas origens.

Ainda hoje nossos partidos políticos não se 
libertaram dessa herança histórico-cultural: seus 
adeptos pouco se interessam pelos programas, 
idéias ou aspirações da agremiação; giram apenas 
em tôrno de líderes e figuras carismáticas, concor­
rem para a predominância absoluta dos interêsses 
pessoais Ou de grupos.

A influência dessa mentalidade persistirá du­
rante muito tempo apesar dos esforços em con­
trário .

O perigo maior dessa concepção ou estilo nor­
mativo da conduta política está no parasitismo e 
nas conseqüências dêle decorrentes.

Grande maioria dos casos, aborrecimentos e 
perturbações de Estado-Maior Administrativo, de­

correm dessa mentalidade que resiste às reformas 
introduzidas pelo D . A . S . P . A interferência polí- 
tico-partidária gera a ineficiência e perturba o fun­
cionamento regular da máquina administrativa.

A êsse conjunto de fatores negativos se deve 
acrescentar a escassez de equipes qualificadas.

Mas a reforma prossegue superando tôdas as 
vicissitudes e ganhando terreno cada dia que 
passa.

TRABALHOS DE ESTADO-MAIOR NA TEORIA 
E NA PRÁTICA

Os Chefes Executivos que se disponham, no 
Brasil, a seguir, sem maior exame, os conselhos, 
as recomendações e os esquemas consignados nos 
tratados ou compêndios da vasta literatura mun­
dial sôbre a arte de dirigir correm os mais graves 
perigos.

Os “princípios” de administração se transfigu­
ram, ao contato da realidade brasileira, em autên­
ticas armadilhas.

Os que pretenderem aplicá-los à risca têm de 
enfrentar situações críticas: ou se adaptam à lógi­
ca inflexível das situações concretas —  e nesse 
caso transigem, fazendo concessões e praticando 
um compromisso com a mentalidade ambiente —  
ou reagem, mas, nesta hipótese, devem proceder 
com firmeza para não soçobrarem na voragem dos 
acontecimentos.

A capacidade de dirigir não se improvisa, não 
se adquire pela consulta aos textos clássicos nem 
tem sucedâneos de fácil obtenção no mercado na­
cional de líderes.

Logo de início, a falta de equipes bem quali­
ficadas ameaça comprometer o volume e o ritmo 
dos trabalhos empreendidos, constituindo motivo 
de angústia e justificadas apreensões para o Chefe.

No entanto, os quadros arrebentam de pes­
soal numeroso, tumultuário, tão cioso de reivindi­
cações quão fértil em expedientes protelatórios. 
Acontece, então, o inevitável: os elementos de 
real valor ficam sacrificados ao pêso dos encargos 
institucionais, compelidos a efetuarem sozinhos 
tarefas que deveriam ser de grupos bem organiza­
dos. Sobrevêm uma atmosfera de desânimo a 
que só resistem os Chefes que possuem a vocação, 
a coragem e a tenacidade dos pioneiros.

Por êsse motivo é que preferimos considerar 
o trabalho integral de Estado-Maior Administra­
tivo em função dos dados de nossa experiência 
concreta no domínio da administração pública.

Nos Estados Unidos, na Europa e também 
no Brasil, existe farta literatura especializada e 
traduzida na contribuição bibliográfica de inúme­
ros estudiosos, desde que as Forças Armadas pro­
duziram, utilizaram e desenvolveram a doutrina 
de Estado-Maior.

As grandes emprêsas privadas não ficaram à 
margem utilizando-se dessa instrumentalidade 
sempre que vislumbram possibilidades de lucros 
imediatos ou remotos.
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Porque a utilização conveniente da assistên­
cia técnica das equipes de Estado-Maior Adminis­
trativo significa nas grandes emprêsas privadas 
mais lucros e, no complexo dos serviços públicos 
integrantes da administração pública, maiores coe­
ficientes de acêrto nas decisões, segurança nas ope­
rações administrativas, economia e eficiência em 
têrmos de satisfação humana, individual e cole­
tiva.

O “completed staff work” é uma doutrina e 
um método de ação cuja finalidade consiste na 
possibilidade de aumentar e aperfeiçoar a produ­
tividade do trabalho dos Chefes Executivos e dos 
próprios subordinados.

É uma sistematização, relativamente recente, 
da maneira mais acertada de realizar as tarefas 
próprias da instituição ou emprêsa.

O método do “completed staff work” tenta 
disciplinar a capacidade produtiva, os esforços, as 
atividades do especialista responsável de maneira 
que êle possa levar ao Chefe, para aprovação ou 
desaprovação, uma contribuição tanto quanto pos­
sível perfeita.

Uma das maiores vantagens dêsse método 
reside no descongestionamento da mesa de traba­
lho do Chefe Executivo, liberando, por assim dizer, 
suas energias para os encargos próprios da direção 
efetiva, da liderança do grupo, das relações e con­
tatos externos.

Pelo método do ‘‘completed staff work” a res­
ponsabilidade maior do encarregado de qualquer 
tarefa prèviamente designada está em esgotar o 
assunto, em examiná-lo segundo um conceito de 
totalidade, estudando todos os seus aspectos bem 
como suas relações e repercussões.

Na prática, isto significa um dispêndio maior 
de esforços.

Só então, quando devidamente amadurecida, 
é que a solução encontrada deverá ser encaminha­
da à apreciação do Chefe em têrmos concretos, 
exatos e concisos.

O resultado dos esforços ampliados do “staff 
man” , tanto pode ser uma simples carta como 
um projeto complexo de transcendência política 
e administrativa.

Não importa.
O essencial é a aplicação do sistema de apre­

ciação total, do exame multifuncional, polivalente 
e da discussão coletiva com outros membros da 
equipe.

Em suma, no desempenho de qualquer atri­
buição que lhe fôr cometida o especialista ou 
membro de Estado-Maior Administrativo procede 
como se fôra o próprio dirigente da instituição; 
considera cada incumbência, tarefa ou projeto 
como vital à sobrevivência própria e da entidade 
a que pertence e submete à deliberação do Chefe 
a síntese final obtida que deve ser clara, exata e 
justa.

É impressionante como os mais modestos en­
cargos podem ser dramatizados e têm repercussões 
insuspeitadas, imediatas ou longínquas.

Com êsse método de trabalho o Chefe Exe­
cutivo poderá reduzir o pessoal à fadiga, à estafa 
completa, em pouco tempo; mas ninguém contes­
tará que é particularmente indicado para extrair 
o máximo rendimento possível dos subordinados, 
aumentando a produtividade das equipes e da pró­
pria instituição.

Nos seus aspectos psicológicos o “completed 
staff work” constitui valioso elemento de proteção 
do Chefe Executivo contra os males ou perigos de­
correntes de decisões apressadas, imaturas e uni­
laterais .

Apondo sua assinatura aos documentos ela­
borados segundo as normas e métodos do “comple­
ted staff work” , o Chefe Executivo sabe-se prote­
gido por uma massa considerável de pesquisas 
exaustivas, discussões pacientes, longa ponderação 
de fatores intercorrentes e contraditórios.

Em face da inevitável precariedade das con­
dições humanas, urge confiar mais no trabalho sis­
tematizado e por vêzes monótono de equipes labo­
riosas do que nas improvisações brilhantes.

Quaisquer decisões, sugestões, recomendações 
adquirem importância especial como elos de uma 
cadeia sem fim de precedentes, idéias, fatos, acon­
tecimentos, pessoas —  conjunto que vai aos pou­
cos cristalizando uma tradição e um sistema.

A pesquisa constitui o elemento fundamental 
em que se apoia a ação do Estado-Maior Adminis­
trativo no desempenho de seus encargos, para 
obtenção de conhecimentos exatos, relativos a cada 
problema pelo esclarecimento de todos os seus 
aspectos; conteúdo específico, origens, desenvol­
vimento e repercussões.

Esta é a significação primordial da pesquisa 
como fonte de progresso da administração pública 
e base de qualquer decisão do Chefe Executivo.

Nenhuma providência deve ser tomada sem 
que haja sido prèviamente submetida à pesquisa 
mais rigorosa.

O estudo sistemático dos fenômenos que se 
operam no âmbito do Estado deve abranger, além 
dos aspectos jurídicos e técnicos, as possíveis con­
tribuições das Ciências Sociais.

Só a pesquisa integral pode justificar o pla­
nejamento administrativo como função primordial 
dos órgãos de Estado-Maior Administrativo.

No Brasil, o D . A . S . P .  constitui o centro 
irradiador dessa concepção —  isto é, transforma­
ção da pesquisa em função específica, permanente 
e insubstituível na estrutura do Estado. Mas, 
quem diz pesquisa diz órgão, instrumentos e pes­
soal identificados com. a função.

Traduzir em têrmos de ação concreta a pes­
quisa ou os seus resultados é propor uma decisão 
ou fazer algo com relação a alguma coisa.
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Por exemplo: elaborar a proposta orçamen­
tária do Estado ou de uma autarquia, reorganizar 
um serviço industrial do Estado, reajustar níveis 
de vencimentos, organizar os serviços de uma 
municipalidade, sugerir métodos de combate à 
erosão do solo.

Daí a responsabilidade da pesquisa e seu 
caráter pragmático, o sentido teleológico de que 
se reveste por oposição à pesquisa puramente cien­
tífica e desinteressada.

No Serviço Público, as necessidades e ocor­
rências cotidianas determinam o caráter utilitário 
da pesquisa, sua aplicabilidade imediata a casos 
concretos.

No campo de ação de um Estado-Maior 
Administrativo, o tempo é sempre escasso e não 
há lugar para pesquisar abstrações desprovidas de 
conteúdo humano imediato como encontramos na 
literatura administrativa de tantos países, inclu­
sive o nosso.

E a pesquisa deve começar pela análise, dis­
cussão e crítica do próprio órgão ou entidade em 
jôgo —  suas atribuições, recursos disponíveis, hu­
manos, financeiros e materiais, sua maneira de 
agir, volume e qualidade dos serviços prestados, 
sua influência e seu entrosamento no conjunto do 
sistema.

O Estado-Maior Administrativo e seu pessoal 
integrante devem viver em um clima de investiga­
ções permanentes.

Essa é uma atividade que hão pára: aumen­
tar o patrimônio factual da instituição pela arma­
zenagem e crítica de massas cada vez mais consi­
deráveis de informações, fatós e idéias.

Armazenando conhecimentos precisos, o Esta­
do-Maior Administrativo pode ser comparado 'a 
uma reprêsa “multiple-purpose” em que o Chefe 
Executivo vai buscar a energia criadora para uma 
imensa variedade de projetos correlatos.

O estabelecimento de normas rígidas para o 
trabalho dos especialistas de Estado-Maior não 
parece aconselhável.

Seria o mesmo que generalizar e padronizar 
um método suscetível de aplicação universal, ten­
tativa evidentemente utópica.

Sabe-se como os indivíduos integrantes da 
equipe de um Estado-Maior são diferentes quanto 
à sua capacidade, habilidades, conhecimentos, for­
mação profissional e experiência.

Face aos problemas submetidos à sua apre­
ciação êles reagem conforme as determinantes de 
sua própria equação pessoal, as exigências estabe­
lecidas pelo tempo disponível para o estudo dêsses 
problemas, as ordens e desejos dos chefes a que 
estão submetidos.

Mas, tão perigosa quanto a tentativa de impor 
esquemas teóricos é a ausência de um plano de 
trabalho para o exame de cada projeto.

O pesquisador, nesse caso, corre o perigo de 
se perder no emaranhado das tangentes, sacrifi­

cando o essencial ao acessório, além do perigo 
inerente aos especialistas: acentuar, de maneira 
excessiva, a sua própria especialidade.

Como já foi dito a dinâmica do comporta­
mento humano não se coaduna com tais esque­
mas. Ela se apresenta imponderável e contradi­
tória no tumulto das situações concretas da admi­
nistração pública —  situações variáveis, precárias 
e oscilantes.

Isto não quer dizer, porém, que devam ser 
ignoradas ou postergadas certas regras metodoló­
gicas cujo valor já foi devidamente pôsto em re- 
lêvo, há séculos, por Descartes e seus discípulos.

Há certas regras de conduta que a experiên­
cia cotidiana tem confirmado como extremamente 
úteis à realização de qualquer pesquisa. Maior 
razão, portanto, assiste na elaboração do que se 
convencionou chamar “completed staff work” .

Em princípio, o especialista deve ser, acima 
de tudo, objetivo; isto é, na execução de qualquer 
trabalho para o Chefe Executivo devem ser con­
siderados, em primeiro lugar, os fatos concretos. 
Nenhum subjetivismo pode ser tolerado. Apurar, 
examinar e expor a situação real independente­
mente das “opiniões” ou “sentimentos” dos indiví­
duos.

É  o que se poderia denominar, com acêrto, 
o imperativo da objetividade. Ou como dizem os 
nossos amigos anglo-saxões “Get the facts and be 
sure you have the whole story” .

O mérito fundamental do parecer, antepro­
jeto, sugestão, recomendação ou do simples infor­
me levado ao Chefe consiste nesse traço de rigo­
rosa exatidão.

A violação desse norma é o pecado mortal 
do Estado-Maior.

Em seguida cumpre efetuar a análise espec­
tral da solução ou das recomendações propostas —  
qualquer que tenha sido o projeto ou assunto em 
causa —  levando-se em consideração a possibili­
dade de alternativas, as repercussões e os efeitos 
sôbre pessoas, grupos ou instituições.

Em resumo, poder-se-ia afirmar que a técnica 
do “completed staff work” consiste essencial­
mente :

a) no estudo integral de um problema pelo 
esgotamento de todos os seus aspectos; e

b ) na condensação dos resultados obtidos na 
fase anterior de análise integral pela sua redução 
aos dados essenciais —  verdadeira desidratação da 
matéria.

Assim, o Chefe Executivo terá diante de si, 
para aprovação ou desaprovação, documentos isen­
tos de subjetivismo e prolixidade.

Não se deve esquecer que êsses documentos 
significam quase sempre decisões da maior signifi­
cação para o destino dos indivíduos e da comuni­
dade.

Uma das maiores vantagens do “completed 
staff work” é que a documentação deixa de ser,
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como às vêzes acontece, um papelório inflexível, 
fator inexorável de angústia e perplexidade para 
todos os chefes, principalmente os bem intenciona­
dos e diligentes.

O “completed staff work” contribui, além 
disso, para despertar no chefe e nos subordinados, 
um dos maiores impulsos humanos —  o orgulho 
da realização, a satisfação do dever cumprido, au­
mentando, do mesmo passo, os respectivos coefi­
cientes de produtividade. ^

É uma tentativa de liberação de preciosas 
energias humanas no intuito de evitar que os che­
fes se transformem em “robots” ou máquinas auto­
máticas de trabalho a jato contínuo.

Levando na devida conta os fatores tempo, 
espaço, capacidade humana, congestionamento, 
ritmo e dispersão de esforços —  tão conhecidos 
dos que sentem, na própria carne, os compromis­
sos e responsabilidades das chefias executivas —  
o “completed staff work” , sôbre reagir contra os 
perigos da improvisação, conduz o chefe às solu­
ções exatas e completas.

É, portanto, uma legítima vitória da siste- 
matização dos processos de aconselhamento, uma 
fórmula autêntica de simplificação do trabalho 
diretivo.

CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS DA REALIDADE 
BRASILEIRA

A administração pública brasileira não podia 
deixar de refletir, nas suas expressões formais e 
maneiras de ser, as influências oriundas de um país 
de características continentais.

O Brasil é constituído de regiões inteiramente 
diferenciadas, tanto no que se refere aos seus as­
pectos geofísicos e demográficos, como em relação 
à própria formação histórica, cultural e social, de­
senvolvimento econômico e aspirações peculiares.

O regime federativo estabelecido pela Cons­
tituição da República levou em consideração essas 
particularidades.

Assim, delineou um sistema próprio de distri­
buição de competência e encargos entre 3 níveis 
principais do govêrno —  A União, os Estados e os 
Municípios —  bem como disciplinou as atribuições 
dos Poderes —  Executivo, Legislativo e Judiciário
—  procurando obter, sem prejuízo da autonomia 
de cada um dêles, coesão, funcionamento harmo­
nioso e flexibilidade de todo o conjunto.

Embora regulem de modo satisfatório o fun­
cionamento do regime, a Constituição e as Leis 
encontram, todavia, grandes dificuldades de apli­
cação no Brasil, em virtude da natural diferencia­
ção específica das regiões que o integram.

De fato, as condições, problemas e perspecti­
vas da Amazônia, do Nordeste, do Centro-Oeste, 
do Leste e do Sul apresentam peculiaridades que 
têm de ser respeitadas e criam, pela sua vastidão 
geográfica, problemas adicionais de fiscalização e 
coordenação.

Acresce, ainda, salientar a complexidade de­
mográfica da nacionalidade: 53 milhões de brasi­
leiros desigualmente distribuídos e ètnicamente di­
versificados, o que muito contribuiu para acentuar 
a heterogeneidade de uma estrutura geoeconômica 
e demográfica pontilhada de contrastes e sutile­
zas.

De tudo isso decorrem a singularidade, ampli­
tude e complexidade da administração pública 
brasileira.

Qbservam-se, em todos os setores, crises de 
expansão e desenvolvimento irregular, contribuin­
do para agravar, ainda mais, as dificuldades de 
solução dos problemas nacionais em qualquer nível 
de govêrno.

As soluções têm de ser forjadas, todavia, nesse 
vasto meio ambiente em ebulição permanente, pela 
impossibilidade, inoportunidade e inconveniência 
de transplantação de fórmulas e  processos aliení­
genas .

Afirma-se, no complexo da realidade brasilei­
ra, um fenômeno que tem provocado a admiração 
de todos os cientistas sociais, historiadores, eco­
nomistas ou sociólogos que estudaram o país: —  é 
o fenômeno admirável da unidade geográfica, espi­
ritual e política de uma Federação em que atuam, 
com intensidade, fôrças contraditórias de preser­
vação e transformação da situação existente. Seria 
o caso de proclamar com acêrto: unidade na va­
riedade .

A administração pública brasileira, tal como 
se apresenta, é uma das resultantes dêsse compli­
cado paralelogramo de fôrças atuando no sentido 
de profundas transformações estruturais.

Neste sentido, o aparecimento do D . A . S . P . ,  
em 1938, traduz, de maneira concreta, a maior e 
mais importante contribuição dos brasileiros à mo­
dernização de suas instituições.

O D . A . S . P . representa uma das fôrças mais 
importantes atuando no rumo de uma transforma­
ção visceral em função de ideais progressistas e 
renovadores, sem sacrifício das características na­
cionais e sem menosprêzo das experiências refor- 
madoras de outros povos.

O seu aparecimento é, de fato, o aconteci­
mento mais importante na evolução da administra­
ção pública brasileira.

Em sua ainda curta existência, pontilhada de 
vicissitudes, exerce o  D . A . S . P . a função de dína­
mo propulsor da modernização administrativa.

A famosa Lei n.° 284, de 1936, criando o Con­
selho Federal do Serviço Público Civil, para apli­
cação dos princípios e providências nela contidos, 
preparou o advento do D . A . S . P . ,  em 1938, o 
qual deu início à coordenação das atividades de 
administração geral, como ponto de partida de 
uma reforma transcendental.

Desde então procurou o D . A . S . P . aperfei­
çoar, de maneira sistemática, a administração pú­
blica brasileira nos seus aspectos organizacionais e
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processuais, procurando tirar proveito dos ensina­
mentos teóricos de experiências semelhantes efe­
tuadas nas grandes democracias ocidentais.

Na realidade, o enquadramento do D . A . S . P . 
no sistema de órgãos da Presidência da Repú­
blica, deu-lhe, de início, algumas características e 
atribuições específicas de Estado-Maior Adminis­
trativo do Presidente —  que o tempo vem acen­
tuando —  com incumbências específicas relativas 
à elaboração orçamentária, organização de servi­
ços, administração de pessoal, material e documen' 
tação.

Procurou o D . A . S . P .  estabelecer certos pa­
drões nacionais afirmando-se como órgão norma' 
tivo de coordenação e supervisão geral.

Muito se discutiu sôbre os seus aspectos legais, 
limitações jurídicas e relações com os demais 
órgãos. Houve mesmo um grande retrocesso com 
a mutilação sofrida em 7-12-945 —  a reforma do 
Decreto-lei n.° 8.323-A consolidado pelo Regi­
mento baixado com o Decreto n.° 20.489, de 
24-1-946.

Na verdade, as atividades administrativas a 
cargo da Presidência da República, do ponto de 
vista de organização, carecem ainda de melhor 
integração estrutural, que abranja todos os órgãos 
centrais de direção e os consolide.

A atual crise de coordenação decorre, em 
grande parte, dêsse fato: ainda não ter sido possí­
vel a constituição definitiva de um Estado-Maior 
administrativo completo, coordenando e discipli­
nando as atividades de govêrno e administração
—  objetivos, organizações integrantes, pessoal, pro­
gramas e resultados.

Essa situação reflete uma certa falta de matu­
ridade e demonstra não ter sido ainda bem difun­
dido e compreendido, no país, o imperativo da 
coordenação técnica no âmbito do Poder Exe­
cutivo .

Circunstâncias políticas e a pressão dos acon­
tecimentos, desviando a atenção do govêrno para 
outros problemas de maior urgência, impediram, 
até agora, a reorganização e reapatelhamento da 
Presidência da República.

A Constituição define as bases e as funções 
do Poder Executivo, e, em nosso regime presiden­
cial, outorga-lhe amplas faculdades de intervenção 
e de ação.

Mas, até agora não foi suficientemente insti­
tucionalizada a direção do Estado, a própria Pre­
sidência da República, em função das exigências 
de coordenação geral.

O Ministério se reúne muito raramente, quan­
do convocado pelo Presidente.

São, porém, reuniões esporádicas, convocadas 
para exame de assuntos transcendentais à vida 
da Federação, ou em momento de excepcional gra­
vidade .

Há mesmo quem discuta a vantagem de re­
uniões mais freqüentes do Ministério, com agenda

permanentemente elaborada, pela inevitável trans­
formação dessas reuniões em palco de jôgo político 
sutil e conflito de personalidades.

Embora inegavelmente vantajosas, essas re­
uniões freqüentes do Ministério não constituem 
exemplo ou processo ideal de boa coordenação, 
pela ausência de uma secretaria executiva perma­
nente —  como no caso do Gabinete Inglês, —  
para levar a cabo recomendações ou resoluções 
adotadas e verificação dos resultados.

O Ministério como instituição colegiada não 
pode ser dissociado das pessoas que o integram —  
os Ministros de Estado. Êles agem nos respectivos 
setores, consoante a experiência brasileira, seguin­
do uma orientação própria, sem ligações com a 
ação dos demais, sem entrosamento de uns com 
os outros, dificultando o planejamento geral.

Observa-se, destarte, certa fragmentação ou 
descontinuidade, prejudicial aos resultados finais 
da ação administrativa do Estado.

Como salientou um estudioso “temos Minis­
tros, não temos Ministério” .

+
A Presidência da República, por sua vez, re­

flete no seu conjunto a personalidade do Presi­
dente .

Regulamentar a maneira de agir do Presi­
dente é tarefa desnecessária e inaceitável. Cada 
Presidente tem seu estilo peculiar, com maior ou 
menor capacidade de ação, um modo especial de 
ser, uma característica própria de liderança e de 
conduta.

Extremamente complexas e variáveis são as 
suas relações pessoais, contatos cotidianos, enten­
dimentos políticos, responsabilidades constitucio­
nais e atribuições executivas.

Êle procede sempre como entende, como jul­
gar conveniente e como fôr capaz.

Os brasileiros têm uma tendência especial 
para esperar tudo de seus Presidentes —  inclusive 
milagres —  esquecidos de suas limitações poliva- 
lentes.

Embora depositário de imensa autoridade for­
mal um titular da Presidência, no Brasil, depende 
fundamentalmente da eficiência de seus auxiliares 
imediatos para tomar decisões rápidas. Também 
depende dos outros, da ação integrada e multifun­
cional das instituições que compõem, de um lado 
o Ministério e demais órgãos diretamente ligados 
à Presidência e do outro, os Poderes Legislativo e 
Judiciário.

O Presidente é a figura dominadora, —  o líder 
nacional, chefe de partido e da administração, o 
intérprete máximo das necessidades e aspirações 
populares.

Em tôrno do Presidente, o jôgo de interêsses, 
as disputas intramurais, as divergências de opinião 
comuns, aliás, em todos os países, concorrem para 
dificultar o desempenho do encargo supremo de 
coordenar a administração.
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É preciso levar ainda em consideração que 
os componentes da “entourage” política e domés­
tica de qualquer Presidente exercem grande in­
fluência pelo que fazem ou deixam de fazer em 
nome dêle, embora, na maioria das vêzes sem sua 
autorização e até sem seu conhecimento.

Êste é um fenômeno universal e inevitável.
Como disse o Justice Holmes —  a Vida da 

Administração não está na Lógica mas na Expe­
riência .

A Presidência da República se * afigura um 
vasto estuário em que desembocam rios caudalo- 
sos despejando metros cúbicos de papéis para o 
Presidente despachar. Como o dia tem apenas 24 
horas e além dos despachos diários, variados e 
numerosos são os encargos do Presidente, o ine­
vitável congestionamento causado pelo sistema 
vigente, pode reduzir suas disponibilidades de tem­
po para meditação e planejamento.

Encontra-se o Presidente, na prática, diante 
de dificuldades quase insuperáveis para coordenar, 
supervisionar, disciplinar e controlar os resultados 
c os movimentos de uma máquina de proporções 
espantosas, cujo crescimento constante ultrapassa 
os limites da capacidade humana.

Daí o imperativo da estruturação de um Es­
tado-Maior Administrativo para integração e ra­
cionalização do Poder Executivo.

Por intermédio do D . A . S . P . ,  poderá o Pre­
sidente exercer atividades normativas supervisoras 
e coordenadoras nos planos e setores da adminis­
tração orçamentária, de pessoal, material, organi­
zação e planejamento administrativo.

O orçamento federal passou a integrar no 
seu bôjo os maiores empreendimentos econômicos 
de que há menção na história do país.

Assim, seu papel no quadro geral da situação 
brasileira adquiriu novo relêvo, sendo de notar 
a pressão cada vez maior dos programas, das per­
sonalidades, dos acontecimentos e dos interêsses.

A Presidência da República, propriamente 
dita, compreende uma Secretaria, um Gabinete 
Civil e um Gabinete Militar. Contudo, esta sim­
plicidade estrutural é aparente, porque a Presi­
dência representa, na verdade, a cúpula do Poder 
Executivo e compreende, além disso, dez Minis­
térios (uma vez que os Ministros de Estado são 
auxiliares do Presidente) e os seguintes órgãos 
não ministeriais subordinados diretamente ao Pre­
sidente: Estado-Maior das Fôrças Armadas, Con­
selho de Segurança Nacional, Administração Ge­
ral do Plano SALTE, D . A . S . P . ,  Instituto Bra­
sileiro de Geografia e Estatística, Conselho Na­
cional do Petróleo, Conselho de Imigração e Colo­
nização, Conselho Nacional de Águas e Energia 
Elétrica, Ordem do Mérito, Comissão do Vale do 
São Francisco e outras Comissões.

As reuniões do Ministério, raras e esporádicas 
não constituem, no Brasil, processo de coordena­
ção geral.

É exato que os ministros aconselham e exe­
cutam a política do govêrno nos respectivos se­
tores .

Mas não se articulam em conferências inter- 
ministeriais.

A Secretaria da Presidência, se fôsse conve­
nientemente reformada e aparelhada, muito pode­
ria ajudar o Presidente nos cuidados especiais de 
coordenação exigidos para manter a imensa estru­
tura governamental em condições de funciona­
mento regular.

Aliás, só muito recentemente é que o cargo 
de Secretário da Presidência adquiriu o relêvo que 
de fato possui.

Razões de ordem técnica não aconselham, 
porém, o exercício da função coordenadora do Pre­
sidente por intermédio da Secretaria da Presidên­
cia e dos Gabinetes. A êstes órgãos cabe, em gran­
de parte, atender às responsabilidades presiden­
ciais na articulação ministerial, nos contatos com 
c Congresso, nas relações públicas «* na represen­
tação oficial. Cumpre-lhes traduzir em ordens, aos 
agentes atuantes, as diretrizes gerais do Presiden­
te, assim como interpretar e transmitir a êste, com 
absoluta fidelidade, os acontecimentos de inte- 
rêsse vital do país e, sobretudo acompanhar o pen­
samento e a ação do Congresso para assegurar a 
harmonia que deve existir entre os Poderes Exe­
cutivo e Legislativo.

Nestas condições, os esforços de racionaliza­
ção administrativa no Brasil dependem, para fins 
de obtenção de qualquer parcela de êxito, em pri­
meiro lugar, de rigorosa adequação às realidades 
e condições ambientes.

As modificações que se pretende introduzir 
têm de ser maduramente preparadas e postas em 
prática de maneira que não provoque sobrtssaltos 
e reações muito violentas.

O D . A . S . P .  talvez não tenha sido capaz de 
uma catequese paciente. A doutrina e as técnicas 
da racionalização, tal como são recomendadas pela 
literatura especializada, revelaram-se de aplicação 
difícil e transplantação, por assim dizer, duvi­
dosa.

Nunca foi possível aplicar sistemàticamente, 
com êxito, métodos científicos de avaliação da efi­
ciência individual, cronometragem de tempos e 
movimentos, apuração de custos unitários de pro­
dução, execução de planejamentos com obediên­
cia integral às prioridades estabelecidas; inquéritos 
e sondagens das reações psicológicas do público; 
simplificação do trabalho das repartições com 
supressão total das fases inúteis; institucionaliza­
ção completa dos sistemas de administração geral, 
para citar apenas alguns casos.

Nem teria sido possível extirpar em pcucos 
anos tradições seculares de rotinas solidamente im­
plantadas no serviço público, hábitos e costumes 
arraigados na aceitação popular, processos consi­
derados insubstituíveis' pelo consenso geral.
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A mentalidade de um povo não se transforma 
da noite para o dia mesmo com o auxílio de cam­
panhas educacionais poderosas e hábeis.

Não obstante, o D . A . S . P .  teve a coragem 
de reagir contra as ortodoxias doutrinárias vigentes 
e empreendeu com vigor surpreendente o movi­
mento de maior envergadura já conhec;do na his­
tória administrativa do país.

' Sua história é a própria história de um vasto 
esforço de renovação e aperfeiçoamento da estru­
tura governamental e seus métodos operacionais.

Os resultados obtidos nos setores em que se 
fêz sentir sua atuação permitem-nos acreditar, com 
menos ceticismo, nas possibilidades de moderniza­
ção do Estado, aumento dos coeficientes de pro­
dutividade dos serviços que o integram e elevação 
do exercício da função pública a níveis superiores 
de dignidade e eficiência.

As marchas e contramarchas, recuos e até 
mesmo o colapso transitório sofrido pelo D .A .S.P . 
em fins de 1945, em conseqüência da vitória oca­
sional de crenças e interêsses contrariados dos re­
tardatários do empirismo administrativo, apenas 
confirmam o ponto de vista de que a administra­
ção pública não pode fugir ao impacto das influên­
cias políticas, sociais e econômicas.

Seria uma abstração pueril admitir que o 
próprio Estado pudesse fugir à influência dos 
fatores indissociáveis da ecologia, da psicologia so­
cial e da sociologia.

Nem foi aquela a última reação dos tardí- 
grados contra as idéias e impulsos renovadores do 
D . A . S . P .

Outras reações virão, talvez mais violentas, 
enquanto não houver maior receptividade para a 
idéia de que os serviços públicos não existem para 
satisfazer caprichos de oportunistas, demagogos e 
arrivistas dos agrupamentos partidários; a função 
pública não deve ser entendida como sinecura de 
felizardos a serem recompensados pela sua dedi­
cação eleitoral, mas como missão difícil, da mais 
alta relevância, dotada de conteúdo ético e signifi­
cação social.

PERSPECTIVAS E CONDIÇÕES DE UM  ESTADO-MAIOR 
ADMINISTRATIVO NO QUADRO GERAL DA SITUAÇÃO 

BRASILEIRA

A crescente expansão dás funções presiden­
ciais na direção positiva da vida política nacional, 
comando geral das fôrças armadas, chefia efetiva 
da administração pública, orientação legislativa e 
representação do país, exige no Brasil o desenvol­
vimento paralelo de um sistema harmônico de 
órgãos ou instrumentos de supervisão e coordena­
ção administrativa bem articulados entre si.

Ressente-se todo Poder Executivo dessa de­
ficiência básica principalmente quando se exa­
mina a significação das atribuições do Presidente, 
o aumento de suas responsabilidades executivas e 
as limitações de tôda ordem que cerceiam, coarc-

tam ou reduzem a amplitude, valor e eficácia de 
suas iniciativas.

Quem quer que exerça o cargo de Presidente 
será um homem limitado, em primeiro lugar, pelo 
tempo, o que lhe criará a impossibilidade material 
de dedicar atenção rigorosa à massa sôbre-humana 
de problemas, assuntos gerais e casos submetidos, 
cada hora, à sua apreciação.

Em segundo lugar, grande parte das energias 
pessoais do Presidente serão consumidas pelo des­
gaste resultante da pressão inexorável de certos 
fatores da patologia administrativa: a falta de 
integração do mecanismo administrativo, a ação 
expansionista ou desagregadora de determinados 
grupos ou personalidades, cujos excessos perturba­
rão a tranqüilidade espiritual do Presidente.

Finalmente, ocorrerão imprevistos e impon­
deráveis principalmente no plano político, que so­
brecarregarão o Presidente de encargos suplemen­
tares de revisão de programas, atividades, pontos 
de vista ou correção de atitudes não prefiguradas.

Mais do que em qualquer outro país, a admi­
nistração pública sofre, no Brasil, o impacto de 
condições ambientes dinâmicas, complexas e he­
terogêneas .

Trata-se de um continente em ebulição so-: 
frendo as conseqüências naturais de uma tremen­
da expansão demográfica, econômica, social e 
política.

Os problemas especiais de adaptação da má­
quina administrativa a êsse quadro assimétrico e 
convulsivo estão por sua vez ligados ao reajusta- 
mento das relações entre os poderes clássicos e 
funcionamento racional do Congresso.

Na tradição republicana brasileira, em face 
do presidencialismo, a teoria do primado do Poder 
Executivo parece confirmada pelos fatos.

A existência de um Estado-Maior Administra­
tivo na Presidência da República, inclusive, para 
evitar a desintegração do Poder Executivo amea* 
çado pela desarticulação, hipertrofia e complica­
ção de seus movimentos é uma imposição de cir­
cunstâncias inexoráveis.

Um Estado-Maior Administrativo tem por 
finalidade manter o Presidente melhor informado, 
multiplicar sua capacidade executiva e tornar mais 
rápido e eficiente o exercício de suas funções su­
pervisoras e coordenadoras.

Um Estado-Maior Administrativo concorrerá 
para investigar e analisar as providências governa­
mentais e assessorar o Presidente de maneira mais 
positiva, imprimindo maior dinamismo às suas 
atribuições especiais de planejamento, organiza­
ção, coordenação e controle da ação administra­
tiva do Poder Executivo.

Ao Estado-Maior Administrativo caberia for­
mular revisões sistemáticas de diretrizes, progra­
mas, atividades, adaptando-as ao mutabilismo das 
condições brasileiras.
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Competir-lhe-ia, também, promover, perma­
nentemente, a reorganização da estrutura gover­
namental tendo em vista as possibilidades de con­
solidação de órgãos, redução dos contatos pessoais 
do Presidente, libertação do Presidente da massa 
dos despachos de terceira ordem, inspeções e fisca­
lização contínuas.

Êsse tipo de assistência executiva representa­
ria um grande passo no descongestionamento dos 
despachos presidenciais e um alívio considerável 
de conseqüênciaís práticas imediatas; libertaria o 
Presidente da tortura cotidiana de decisões de 
somenos importância.

O que é preciso, entretanto, acentuar é que 
já existe, em fase embrionária, êsse Estado-Maior 
Administrativo; é o próprio D . A . S . P .  —  solução 
brasileira para o caso brasileiro —  organização 
típica de Estado-Maior que representa importante 
desenvolvimento no sentido de ajudar o Presi­
dente nos seus encargos de gerência administra­
tiva.

Não há como fugir ao aproveitamento dessa 
instituição no traçado dos novos rumos da admi­
nistração pública.

Chegou a hora do reexame completo das co­
nhecidas doutrinas de institucionalização das che­
fias executivas e demais teorias de organização do 
trabalho no nível superior em que são formuladas 
as decisões.

Nenhum assunto apresenta mais oportunida­
de e interêsse pelas repercussões e conseqüências 
das soluções que forem adotadas.

O ritmo dos acontecimentos, as exigências de 
situações dinâmicas e variáveis impõem uma re­
visão ampla e profunda do sistema adotado.

O D . A . S . P ., arcabouço de Estado-Maior 
Administrativo, pode e deve ser examinado à luz 
dessa realidade, dos resultados de sua experiência 
de 14 anos e de suas potencialidades. Nêle se con­
têm os germes, as indicações e o sentido de uma 
transformação de envergadura que urge apressar.

Se não foram até agora coroados de êxito 
os esforços de criação de um Estado-Maior Admi­
nistrativo da Presidência é que o amadurecimento 
do problema não era, ainda, completo.

Os imperativos da objetividade afastam a hi­
pótese das soluções importadas.

As soluções têm de ser forjadas pelos brasi­
leiros, com os elementos e recursos de que dis­
põem, seguindo o roteiro determinado pela sua 
própria experiência.

Essa experiência, no caso em aprêço, está no 
D . A . S . P . ,  em virtude de suas atribuições espe­
cíficas .

Os motivos prinçipais que determinam o apro­
veitamento do D . A . S . P .  como base e núcleo ini­
cial do Estado-Maior Administrativo da Presidên­
cia são de ordem técnica e psicológica. Suas atri­
buições no que se refere à elaboração orçamentá­
ria podem ser desempenhadas de maneira que pro­

porcione ao Presidente o mais poderoso instru­
mento de coordenação possível, nas condições 
atuais, sem ultrapassar as fronteiras do Poder 
Executivo.

O Orçamento traduz de maneira concreta as 
diretrizes do Chefe Executivo, permite levar a 
efeito sua orientação pessoal mediante instruções 
capazes de promover coordenação realmente obje­
tiva e controle rigoroso.

Fora do Orçamento não há essa possibili­
dade.

No âmbito da administração de pessoal, o 
Presidente da República, por intermédio do 
D . A . S . P ., dispõe de meios idôneos de supervi­
são, coordenação e controle cuja potencialidade 
não tem sido convenientemente utilizada.

O funcionamento satisfatório e a própria se­
gurança do Poder Executivo dependem do exér­
cito de servidores públicos. Também está fora de 
dúvida que a essa massa humana estão ligados os 
problemas da produtividade e eficiência da admi­
nistração pública.

O Setor de Organização e Planejamento, ape­
sar de sua transcendental significação, não atingiu 
o grau de desenvolvimento dos demais, embora 
mutuamente correlacionados e interdependentes. 
Esta é uma área de aperfeiçoamento potencial em 
que se fazem mister trabalhos de grande enver­
gadura .

Haveria, ainda, um campo novo por ser ex­
plorado com maior intensidade —  o controle efe­
tivo da administração pela verificação dos resul­
tados obtidos.

Simples exame- dos relatórios de andamento 
dos serviços assim como as prestações de contas 
de estilo clássico têm de ser completados pelas 
investigações e inspeções in loco, a fim de que o 
Presidente possa verificar se as suas ordens estão 
sendo efetivamente cumpridas, se está sendo obti­
do —  e como —  o máximo rendimento dos di- 
nheiros públicos.

Ninguém contesta a dificuldade de restabele­
cimento do D . A . S . P .  na plenitude de suas atri­
buições como um legítimo e responsável Estado- 
Maior Administrativo da Presidência.

Aproveitar uma instituição já experimentada, 
fortalecer seus aspectos positivos, suprimir-lhe as 
deficiências reveladas no desempenho de suas in­
cumbências específicas, renovar seu pessoal —  
elites dirigentes e quadros, —  adaptá-la às suas 
verdadeiras funções mediante atualização de pro­
cessos e reaparelhamento completo é, contudo, 
tarefa delicada e de extrema urgência.

Tanto mais difícil quanto é certo carecer um 
Estado-Maior Administrativo da compreensão e 
simpatia dos servidores e determinados círculos 
da administração pública.

A impopularidade é ônus inevitável às insti­
tuições que são freqüentemente compelidas a con­
trariar pedidos, negar aprovação ou impugnar ini­
ciativas .
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São inevitáveis certos conflitos naturais entre 
uma entidade de Estado-Maior Administrativo e 
órgãos de linha, executivos ou serviços auxiliares, 
quando, por exemplo, no âmbito orçamentário, não 
é possível atender a tôdas as exigências que o 
Ministério, Departamento, Divisão, Serviço, a uni­
dade administrativa, em suma, considera indispen­
sáveis. Em todos os grandes países ocorrem fatos 
semelhantes. Que o digam o “Bureau of the 
Budget” nos Estados Unidos, o “H .M . Treasury” , 
na Inglaterra. Acima de quaisquer divergências 
funcionais pairam, todavia, os interêsses gerais do 
serviço público, da coletividade e do país.

Essencial é prosseguir o D . A . S . P .  na luta 
contra os fatores de desintegração do Poder Exe­
cutivo, consubstanciados na tendência à corrupção 
administrativa por tôdas as formas sob as quais 
se apresentarem.

Renovar, com maior empenho, sua luta in­
gente e pouco compreendida contra os desperdí­
cios, o empirismo e a tirania das rotinas inflexí­
veis.

Cumpre-lhe velar pela sobrevivência dos va­
lores e tendências democráticas da civilização bra­
sileira atestados pela crítica livre, cordial e cons­
trutiva .

Revitalizar, ao mesmo tempo, os conceitos de * 
autoridade e responsabilidade sem que para isso 
tenha de ser intolerante ou arbitrário.

Contribuindo para aperfeiçoar e tornar mais 
eficaz a democracia brasileira, terá o D . A . S . P . 
cumprido o seu dever.

E no desempenho de sua missão não deve 
perder de vista as condições dinâmicas e hetero­
gêneas da terra, do homem e do momento histó­
rico condicionantes da eficácia de sua ação.

Dentre os principais fatores de eficiência in­
terna de um Estado-Maior Administrativo cumpre 
mencionar a distribuição dos encargos institucio­
nais em níveis e setores de trabalho bem caracte­
rizados .

Está implícito no reconhecimento dêsse fato 
a atribuição a cada elemento da entidade de uma 
missão a cumprir com a definição exata e clara 
de seus deveres e responsabilidades.

São indispensáveis boas relações de trabalho 
entre o Chefe Executivo, seus assistentes e agen­
tes operacionais, todos impregnados de fé e con­
fiança nos objetivos da instituição.

O comportamento humano sendo uma equa­
ção de muitas incógnitas e solução difícil, torna-se 
indispensável um clima de respeito mútuo, gera­
dor de confiança e estima.

As condições psicológicas do funcionamento 
devem constituir a preocupação absorvente dos 
líderes e chefes de quaisquer agrupamentos hu­
manos em tôrno de objetivos comuns. Delas de­
pendem a produtividade dos serviços e a conduta 
satisfatória do pessoal e podem significar a dife­
rença entre o êxito ou o fracasso da instituição.

Por sua vez, os membros de uma entidade de 
Estado-Maior Administrativo devem obedecer a 
rigoroso código de conduta pessoal.

A lealdade à instituição e ao Chefe é uma 
das exigências fundamentais a que se deve aten­
der.

Devem ser objetivos, claros e hábeis no exer­
cício de suas funções especiais, contribuindo no 
limite de sua capacidade para; aliviar os Chefes a 
que estiverem subordinados.

Investigar e estudar problemas com absoluta 
honestidade, sugerir e propor recomendações com 
segurança e bom senso, criticar com imparciali­
dade e tato, não são encargos fáceis que permitam 
atitudes arrogantes ou possam ser executadas sem 
a colaboração irrestrita do grupo.

A atuação da equipe será tanto mais eficaz 
quanto maiores forem as oportunidades que obtiver 
de conhecimento exato e atualizado da instituição 
em que trabalha e demais entidades ou organiza­
ções do Poder Executivo —  seus programas, con­
dições de funcionamento e problemas peculiares.

O capítulo dais relações cordiais e harmônicas 
—  principalmente com o Congresso —  merece 
alta prioridade como fator indispensável de êxito, 
pela compreensão e aceitação dos trabalhos reali­
zados .

Nenhum aspecto, todavia, é mais importante 
do que o das próprias relações entre o Estado- 
Maior e a Presidência.

O Chefe do Estado-Maior Administrativo tra­
balha, em última análise, para o Presidente; a 
êste, portanto, deve estar contínua e estreitamen­
te ligado, a fim de que possa traduzir em têrmos 
concretos a orientação geral e as diretrizes espe­
cíficas do Chefe da Nação.

No Presidente encontram-se os estímulos, o 
prestígio, o exemplo convincente, a energia gera­
dora da ação construtiva do Estado.

Os aperfeiçoamentos estruturais e funcionais 
que a experiência brasileira está reclamando se 
consubstanciam, de início, na organização de Esta­
do-Maior Administrativo da Presidência.

Apesar das inomináveis mutilações sofridas 
em 1945, o D . A . S . P .  pôde reiniciar a marcha 
interrompida. Impõe-se, todavia, acima de tudo, 
a colaboração inteligente e patriótica entre o Exe­
cutivo e o Legislativo sem o que continuará desa­
justado e pouco eficiente o aparelhamento admi­
nistrativo do país.

Estamos diante de uma das questões funda­
mentais da nacionalidade, uma vez que, conforme 
se escreveu alhures: “O problema da organização 
de nossa Administração Pública é eminentemente 
sociológico e subsidiàriamente técnico e jurídico. 
Quero dizer, as normas técnicas e jurídicas só 
alcançam sucesso em nosso meio à proporção em 
que elas se aliam às normas implícitas de nossa 
vida comunitária. A ilustração prática dessas 
idéias é oferecida pelo drama da existência do 
D . A . S . P . ” .


